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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( ______/2021
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01 – MANUTENÇÃO DO ENSINO
Atividade 2100 – Encargos Servidores Educação  

         3.3.1.9.1.13.20.00 Alíquota Supl.Contribuição Previdenciária Pessoal Ativo ........R$    89.000,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 – MANUTENÇÃO DO ENSINO - INFANTIL
Atividade 2115 – Encargos Servidores Creche   

3.3.1.9.1.13.20.00 Alíquota Supl.Contribuição Previdenciária Pessoal Ativo .......R$    35.000,00
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
03 – FUNDEB – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Atividade 2101 – Encargos Gerais - Fundeb  
         3.3.1.9.1.13.20.00 Alíquota Supl.Contribuição Previdenciária Pessoal Ativo .......R$  285.000,00

Atividade 2174 – Encargos Servidores Educação – Fundeb 30%  

3.3.1.9.1.13.20.00 Alíquota Supl.Contribuição Previdenciária Pessoal Ativo .......R$   90.000,00
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04 – FUNDEB – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - INFANTIL

Atividade 2122 – Encargos Servidores Ensino Infantil  

         3.3.1.9.1.13.20.00 Alíquota Supl.Contribuição Previdenciária Pessoal Ativo .......R$  109.000,00

Atividade 2171 – Encargos Servidores Pré Escolar – Fundeb  

3.3.1.9.1.13.20.00 Alíquota Supl.Contribuição Previdenciária Pessoal Ativo .......R$    44.000,00
Atividade 2180 – Encargos Servidores da Creche – Fundeb 30%  

3.3.1.9.1.13.20.00 Alíquota Supl.Contribuição Previdenciária Pessoal Ativo .......R$    28.000,00
                                                                                  Total: ..............................R$   680.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior o Superávit Financeiro do recurso 031 FUNDEB no valor de R$ 100.033,47 e  o Excesso de Arrecadação do recurso 031 FUNDEB no valor de R$ 239.966,53 e a redução das seguintes rubricas orçamentarias:
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 – MANUTENÇÃO DO ENSINO - INFANTIL
Atividade 2052 – Manutenção da Educação Infantil – MDE - Creche   

3.3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........R$   60.000,00
Atividade 2113 – Manutenção da Limpeza e Merenda - Creche   

3.3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........R$   64.000,00
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
03 – FUNDEB – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - INFANTIL

Atividade 2054 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb  

3.3.1.9.0.04.00.00 Contratação Por Tempo Determinado...........................R$    10.000,00
3.3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........R$   20.000,00
3.3.1.9.0.94.01.00 Indenizações Trabalhistas – Pessoal Civil.....................R$   15.000,00
3.3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$   15.000,00
3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................R$   35.000,00
Atividade 2101 – Encargos Gerais - Fundeb  

         3.3.1.9.1.13.00.00 Obrigações Patronais.................................................................R$     15.000,00
Atividade 2118 – Demais Encargos Gerais - Fundeb  

         3.3.1.9.0.13.02.00 Contribuições Previdenciárias - INSS.......................................R$     18.000,00
Atividade 2120 – Encargos Plano de Saúde - Fundeb  

         3.3.1.9.0.08.99.00 Outros Benefícios Assistenciais.................................................R$     33.000,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04 – FUNDEB – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - INFANTIL

Atividade 2121 – Manutenção Administrativo - Ensino Infantil  

3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................R$   35.000,00
Atividade 2122 – Encargos Servidores Ensino Infantil  

         3.3.1.9.1.13.03.00 Contribuição Patronal para o RPPS...........................................R$     10.000,00
Atividade 2124 – Encargos Plano de Saúde – Ensino Infantil 

         3.3.1.9.0.08.99.00 Outros Benefícios Assistenciais.................................................R$     10.000,00

                                                  Total: ............................. R$    680.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de setembro de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
             Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente projeto de lei de criação de crédito especial para adequar o orçamento do corrente ano, da Secretaria Municipal de Educação, para cobrir as despesas com a amortização do passivo dos servidores da secretaria conforme Instrução orientação do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul através da Normativa 07/2021 e do Oficio Circular DCF Nº 33/2021.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de setembro de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
              Prefeito Municipal
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